
CONSELHO NACIONAL DE SAÚDE

RECOMENDAÇÃO Nº 021, DE 05 DE DEZEMBRO DE 1996

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde em sua Sexagésima Primeira Reunião Ordinária, 
realizada nos dias 04 e 05 de dezembro de 1996, no uso de suas competências regimentais e  
atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, e pela Lei nº 8.142, de 28 de 
dezembro de 1990, Recomenda:

A inclusão do Programa de Assistência à Pessoa Portadora de Deficiência e o Programa de 
DST/AIDS no leque de projetos e programas que estão sob responsabilidade da Assessoria da 
Secretária-Executiva do Ministério da Saúde, de acordo com a Portaria nº 2.184 de 1º de novembro 
de 1996.
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